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PARECER Nº 968/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 210/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador David Soares, que dispõe 
sobre a criação da semana do desconto do material escolar.  
Segundo a proposta, destinar-se-ia uma semana da primeira quinzena de janeiro 
para o referido desconto. Para sua efetivação, seria criado um cadastro para as 
empresas que tenham interesse de participar, as quais estarão isentas dos 
impostos tributáveis (art. 4º) incidentes aos materiais do kit escolar na semana do 
desconto.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, eis que elaborado no regular exercício da 
competência legislativa desta Casa.  
No mérito, o projeto visa amparar as crianças e adolescentes, garantindo que 
tenham acesso ao material escolar, bem como os direitos dos consumidores, 
protegendo-os do abuso das empresas no que tange ao preço cobrado por tais 
produtos, especialmente no início do ano letivo.  
No que se refere à proteção ao consumidor, apesar de o art. 24 da Carta Magna 
estabelecer como competência concorrente da União, Estados e do Distrito Federal 
legislar sobre produção e consumo (inciso V), o art. 30, II, da mesma Lei Suprema 
atribui competência aos Municípios para suplementar a legislação federal e estadual 
no que couber.  
Foi no exercício dessa competência que a Lei Orgânica do Município assim dispôs:  
“Art. 160. O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas 
em seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, 
industriais, de serviços e similares, dentre outras, as seguintes atribuições:  
(....)  
II – fixar horários e condições de funcionamento;  
(....).”  
O Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 55, autorizou expressamente os 
Municípios, com base no interesse local que a matéria apresenta, a atuarem no 
campo de defesa do consumidor, assim dispondo:  
“Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas sua 
respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão norma relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 
controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e 
serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, 
da segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas 
que se fizerem necessárias.”  
Já no que concerne à proteção às crianças e aos adolescentes, importa ressaltar 
que estes se enquadram entre aqueles sujeitos especiais – assim como os idosos e 
as pessoas portadoras de necessidades especiais – aos quais o ordenamento 
jurídico determina que seja dada proteção especial. Exatamente neste sentido 
dispõem o art. 227 da Constituição Federal e o art. 7º, parágrafo único da Lei 
Orgânica do Município, este último estabelecendo que a criança e o adolescente são 
considerados prioridade absoluta do Município.  
A propositura também encontra fundamento na competência concorrente da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na proteção e defesa da infância e 
da juventude, nos termos do art. 24, inciso XV c/c art. 30, inciso II, ambos da 
Constituição Federal de 1988, que confere competência legislativa supletiva aos 
Municípios também neste aspecto.  
Também não é demais lembrar que o Estatuto da Criança e do Adolescente 
determina em seu art. 4º o dever do Poder Público de assegurar com absoluta 



prioridade a efetivação dos direitos fundamentais das crianças, dentre os quais se 
destacam o direito à educação e à dignidade.  
Acrescente-se, ainda, que o Estatuto da Criança e do Adolescente enuncia em seu 
art. 54 que é dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente programas 
suplementares de material didático escolar necessários, in verbis:  
“Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  
(...)  
VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde”. 
(grifamos)  
Tal disposição vem no sentido de consolidar o disposto no art. 208 da Constituição 
Federal, o qual prescreve que  
“Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 
de:  
(...)  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação 
e assistência à saúde. (Redação da EC 59/09)”. (grifamos)  
Nos termos do art. 41, inciso XI, da Lei Orgânica do Município é necessária a 
realização de 2 (duas) audiências públicas durante a tramitação da presente 
propositura.  
A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município.  
Diante do exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
05/06/2013.  
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